
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SO Nº 011/2026

ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Obras Erick Ricardo Moriyama Canevari

1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação visa atender à necessidade de Aquisição e abastecimento de Combustível
Automotivo líquido (ETANOL e GASOLINA) e (ÓLEO DIESEL S -10 e ÓLEO DIESEL S-500), para serem
utilizados nos veículos linha leves e pesadas da Frota de veículos da Prefeitura Municipal de Mirante
do Paranapanema – SP.

A aquisição se refere a fornecimentos contínuos, à qual é realizada pela Administração Pública para a
manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas,
cujo interrupção ocasionará prejuízos a pessoas e serviços essenciais.

Os veículos pertencentes à frota municipal são utilizados diariamente para transportar pacientes,
alunos,  funcionários,  serviços  de  coleta  de  lixo,  serviços  municipais,  entre  outros,  para  o  bom
atendimento à população do Município.

Os combustíveis a serem adquiridos devem estar em conformidade com os padrões de qualidade
estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), garantindo a
segurança e a eficiência no uso dos combustíveis, além de atender às normas ambientais vigentes.

Portanto, a contratação é fundamental para assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços
públicos prestados, atendendo ao interesse público e garantindo o bem-estar da população.

2 DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Até o momento, o município não conta com um Plano Anual de Contratações.

3 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Requisitos para a Contratação:

Da Execução: O início da execução se dará de imediato, após a assinatura do contrato.

Do  produto:  Os  produtos  (combustíveis)  a  serem  fornecidos,  deverão  ser  de  alta  qualidade,
obedecendo  às  especificações  da  Agência  Nacional  do  Petróleo,  Gás  Natural  e  Biocombustíveis
(ANP),  conforme  resoluções  vigentes,  e  conforme  padrões  de  qualidade  e  recomendação  pelo
INMETRO, ABNT e Código de Defesa do Consumidor.
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Do  Local  do  Abastecimento:  A  empresa  contratada  deverá  possuir,  obrigatoriamente,  posto  de
abastecimento localizado dentro do município de Mirante do Paranapanema – SP, no Distrito de
Costa Machado e no Distrito de Cuiabá Paulista, garantindo acesso facilitado aos veículos oficiais e
evitando deslocamentos desnecessários que possam gerar custos adicionais, a fim de adequar as
necessidades  e  evitar  que  o  veículo  percorra  grandes  distâncias  para  efetuar  o  abastecimento,
gerando assim um gasto maior de combustível, bem como economicidade de tempo e também evitar
possíveis  ocorrências  de  acidentes  de  trânsito  no  caso  de  longos  percursos,  observando  a
vantajosidade para a Administração Pública.

Do Horário do Abastecimento: O fornecimento deverá ocorrer em 24h00min por dia, em todos os
dias da semana, incluindo feriados, a critério da administração, nos veículos automotores da frota do
município;  sendo que nos distritos do referido município não há necessidade de fornecimento de
24h00mim por dia, só horário comercial.

Da Forma de Abastecimento: O abastecimento será executado de forma parcelada, de acordo com a
demanda requisitada pela Administração, no limite do quantitativo estimado, nos locais licenciados,
obedecendo às normas da ANP.

Das Exigências a serem feitas após a entrega/execução: O acompanhamento da execução contratual
se dará por meio da verificação das notas fiscais, relatórios de consumo e eventuais auditorias.

Documentação Regular:  A empresa deverá comprovar regularidade fiscal  e trabalhista,  além dos
documentos exigidos pelas normas da ANP.

Serviço de Atendimento ao Cliente: A licitante após a contratação disponibilizará em até 30 (trinta)
dias corridos, de canal de comunicação eficiente e de sistema de controle informatizado para registro
das transações de abastecimento, com emissão de relatórios mensais detalhados, contendo data,
horário, tipo de combustível, volume abastecido e identificação do veículo abastecido.

Materiais  a  serem disponibilizados:  Para  a  perfeita  execução dos  serviços,  a  contratada deverá
disponibilizar  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários  aos  seus
colaboradores para completa execução do objeto, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

- Fardamento completo;

- Sapatos apropriados para o desenvolvimento dos trabalhos;
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- Crachá de identificação;

- Flanelas, toalhas e outros para uso diário no local de trabalho;

-  Material  de expediente e  limpeza na quantidade necessária,  para  manter  o local  limpo e  com
condições de higiene;

- Manter kit de primeiros socorros disponíveis e ao alcance dos colaboradores e

- Demais equipamentos necessários determinados pela ANP.

Especificação do Combustível:  Etanol,  Gasolina,  Óleo Diesel  S-500 e  Óleo Diesel  S-10,  conforme
regulamentação da ANP:

- Condições de Fornecimento:

- Abastecimento contínuo e conforme demanda das Secretarias Municipais;

- O fornecedor deve possuir estrutura compatível para atendimento imediato.

4 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Os quantitativos  foram extraídos  do  levantamento  das  contratações  realizadas  no ano de 2025.
Visando aumentar a escala da contratação e otimizar os recursos públicos, foi centralizada toda a
demanda das secretarias em uma única.

ITEM DESCRIÇÃO  QTDE 

1 ETANOL (MUNICÍPIO DE MIRANTE DO PARANAPENEMA). 152.000LITROS

2 GASOLINA (MUNICÍPIO DE MIRANTE DO PARANAPENEMA). 38.000 LITROS

3 DIESEL S-10 (MUNICÍPIO DE MIRANTE DO PARANAPENEMA). 300.000 LITROS

4 DIESEL S-500 (MUNICÍPIO DE MIRANTE DO PARANAPENEMA). 80.000 LITROS

5 ETANOL (DISTRITO DE COSTA MACHADO). 5.000 LITROS
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6 GASOLINA (DISTRITO DE COSTA MACHADO). 1.000 LITROS

7 DIESEL S-10 (DISTRITO DE COSTA MACHADO). 12.000 LITROS

8 DIESEL S-500 (DISTRITO DE COSTA MACHADO). 5.000 LITROS

9 ETANOL (DISTRITO CUIABA PAULISTA 5.000 LITROS

10 GASOLINA (DISTRITO CUIABA PAULISTA 5.000 LITROS

11 DIESEL S-500 (DISTRITO DE CUIABA PAULISTA). 5.000 LITROS

5 LEVANTAMENTO DE MERCADO

O Levantamento de Mercado para a aquisição de combustíveis (Etanol e Gasolina) e (Óleo Diesel S-
500 e Óleo Diesel S-10), deve ser realizado para garantir preços justos, economicidade e viabilidade
da contratação.  Esse  levantamento envolve a coleta e análise de preços praticados no mercado
regional, considerando fornecedores habilitados e com capacidade de fornecimento.

Objetivo do Levantamento de Mercado:

a) Garantir transparência na aquisição;

b) Identificar a média de preços dos combustíveis na região;

c) Assegurar a viabilidade econômica da contratação;

d) Atender aos princípios da economicidade e eficiência na administração pública.

Metodologia – Coleta de Orçamento:

a) Obtenção de no mínimo três cotações de empresas do setor;

b) Os fornecedores devem estar devidamente registrados nos órgãos reguladores e

c) Os preços devem refletir o mercado atual e serem atualizados periodicamente.

Análise comparativa:

a) Comparação dos valores praticados na região e
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b) Consideração de custos logísticos, prazos de entrega e condições de pagamento.

Critérios de Escolha:

a) Melhor relação custo-benefício;

b) Regularidade Fiscal e Jurídica dos fornecedores e

c) Garantia de conformidade com os princípios da licitação pública.

Esse levantamento assegura que o Município de Mirante do Paranapanema – SP, obtenha preços
justos,  transparência  na  aquisição  e  continuidade  dos  serviços  públicos  sem  interrupções  no
abastecimento.

Desvantagens da Execução Direta do Abastecimento:

a) O trabalho com abastecimento de combustíveis pode gerar direito a adicional de insalubridade ou
periculosidade, dependendo da atividade e da exposição do trabalho;

b)  A  atividade  de  abastecimento  pode  se  aplicar  a  outras  situações,  como  abastecimento  de
máquinas e equipamentos, onde o trabalhador entra em contato com combustível.

6 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor total estimado da contratação é de R$ 4.248.300,00 (quatro milhões duzentos e quarenta e
oito mil, trezentos reais).

A pesquisa de preços foi realizada por meio de consulta ao sistema de cotação pública “Fonte de
Preços”, atendendo ao disposto no art. 5º, II, da IN SEGES /ME Nº 65/2021.

7 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

O  presente  estudo,  como  já  informado,  refere-se  à  aquisição  e  abastecimento  de  combustível
automotivo líquido (Etanol e Gasolina) (Óleo Diesel S-500 e Óleo Diesel S-10), todos de acordo com
os padrões determinados pela ANP, para serem utilizados nos veículos da linha leve e pesadas e
maquinários  desta  municipalidade,  para  o  ano  de  2026/2027  devido  à  necessidade  para  o
abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Mirante do Paranapanema - SP, para
deslocamento  dos  servidores  ou  para  atendimento  à  população  com  objetivo  de  cumprir  suas
atividades finalísticas.

A  presente  solução  tem  como  objetivo  a  contratação  de  empresa  para  o  fornecimento  de
combustíveis  (Etanol  e  Gasolina)  e  (Óleo  Diesel  S-500  e  Óleo  Diesel  S-10),  garantindo  o
abastecimento contínuo da frota de veículos da linha leve e pesadas e maquinários da Prefeitura
Municipal  de  Mirante  do  Paranapanema -  SP.  Essa  contratação  visa  assegurar  o  funcionamento
adequado dos serviços públicos, conforme a demanda das secretarias municipais.

Objetivo da Solução:
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a) Assegurar o fornecimento regular do combustível para a frota municipal;

b) Garantir a continuidade das operações dos serviços públicos essenciais;

c) Promover a economicidade e eficiência na gestão de recursos públicos e

d) Facilitar a logística de abastecimento por meio de fornecedores regionais.

Escopo da Contratação:

a)  Etanol,  Gasolina,  Óleo  Diesel  S-500  e  Óleo  Diesel  S-10,  destinados a  veículos  da  linha leve e
pesadas e máquinas operacionais de emergência.

Benefícios da Solução:

a) Maior previsibilidade e controle de custos na aquisição de combustíveis;

b) Agilidade no abastecimento, evitando atrasos nas operações municipais;

c) Transparência garantindo preços justos e vantajosos e

d) Eficiência na gestão da frota, reduzindo desperdícios e otimizando recursos.

Essa solução proporciona um modelo de abastecimento eficiente, seguro e econômico, assegurando
o  funcionamento  contínuo  dos  serviços  municipais  e  promovendo  a  boa  gestão  dos  recursos
públicos.

8 JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE APLICÁVEL

O consumo de combustíveis  pela  frota  municipal  varia  conforme a  necessidade operacional  das
secretarias. O parcelamento permite que as aquisições sejam realizadas de forma gradual, de acordo
com a demanda real, evitando estoques excessivos e desperdícios.

O  pagamento  por  parcela  permite  que  a  Prefeitura  faça  uma  gestão  financeira  mais  eficiente,
adequando os desembolsos ao orçamento disponível, sem comprometer outras áreas essenciais da
administração pública.

A  compra  parcelada  reduz  a  necessidade  de  estocagem  de  combustíveis,  minimizando  riscos
ambientais e de segurança, além de garantir o armazenamento correto nos postos de abastecimento
contratados.

Os preços dos combustíveis sofrem constantes oscilações devido a fatores econômicos e variação na
tabela da ANP. O parcelamento possibilita  aquisições conforme as condições mais vantajosas do
mercado, garantindo economicidade ao município.

A  divisão  das  compras  evita  a  aquisição  de  um  grande  volume  de  combustíveis  em  um  único
momento, permitindo ajustes no fornecimento caso ocorram mudanças na frota ou nas operações
municipais.
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O  parcelamento  está  alinhado  aos  princípios  da  economicidade,  eficiência  e  transparência,
permitindo uma gestão mais  eficaz  dos  recursos  públicos  sem comprometer  a  continuidade dos
serviços essenciais.

O  parcelamento  da  aquisição  de  combustíveis  é  uma  estratégia  que  garante  previsibilidade
financeira,  evita  desperdícios,  reduz  riscos  e  permite  melhor  adaptação  às  variações  de  preço,
resultando em uma gestão pública mais eficiente e responsável.

9 RESULTADOS PRETENDIDOS

Garantir o  abastecimento regular  dos  veículos  pertencentes  à frota municipal  que são utilizados
diariamente para  transportar  pacientes,  alunos,  funcionários,  serviços  de coleta  de lixo,  serviços
municipais,  entre  outros,  para  o  bom  atendimento  à  população  do  Município  de  Mirante  do
Paranapanema - SP,  assegurando a prestação de serviços públicos à população, e a eficiência da
Administração Municipal.

O que se pretende com essa contratação é garantir o atendimento as demandas de abastecimento
da frota da Prefeitura Municipal de Mirante do Paranapanema - SP, suas secretarias e fundos, que
compõem  a  administração  municipal,  desempenha  funções  essenciais  para  o  bem-estar  da
população,  logo,  para  garantir  a  continuidade  e  eficiência  desses  serviços,  é  imprescindível  o
abastecimento regular e contínuo da frota de veículos oficiais que atendem este órgão.

10 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO
DO CONTRATO

Não há providências a serem tomadas pela Administração previamente à celebração do contrato.

11 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes.

12 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  combustíveis  pode  gerar  impactos  ambientais
negativos, como a emissão de gases poluentes e a contaminação do solo e da água. No entanto, é
importante ressaltar que existem órgãos que realizam a fiscalização do cumprimento das normas e
leis de proteção ambiental.

13 POSICIONAMENTO  CONCLUSIVO  SOBRE  A  VIABILIDADE  E  RAZOABILIDADE  DA
CONTRATAÇÃO

Consoante o artigo 18, §1º, XIII, da Lei nº 14.133/2021, esta equipe de planejamento declara a
contratação VIÁVEL.

Mirante do Paranapanema – SP, 13 de maio de 2026.

TATIANE LIMA BAKER RODRIGUES

Tatiane R
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Agente de Planejamento
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